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Executivo  2
1012-
1/03-
00

Frigorífico - abate 
de suínos Frigoríficos AUM = 1.000 > 1.000 = 

5.000
> 5000 = 
18.000

> 18.000 
= 
40.000

> 40.000 II

1012-
1/04-
00

Matadouro - abate 
de suínos sob 
contrato

Abate de Animais 
e Matadouros de 
pequeno porte com 
no máximo 100 
cabeças por dia

NDC = 50 >50 = 100 >100 = 300 > 300 = 
600 > 600 II

0321-
3/01-
01

Piscicultura 
intensiva em 
tanques-rede

Piscicultura AUM = 1.200 > 1.200 = 
3.600

> 3.600 = 
7.200

> 7.200 
= 
14.400

> 14.400 I

0321-
3/01-
02

Piscicultura semi-
intensiva, com 
espécie nativa

Piscicultura AI = 1 > 1 = 10 > 10 = 30 > 30 
= 50 > 50 II

0321-
3/01-
03

Piscicultura semi-
intensiva , com 
espécie exótica

Piscicultura AI = 1 > 1 = 10 > 10 = 30 > 30 
= 50 > 50 III

0321-
3/01-
04

Piscicultura sistema 
extensivo. Piscicultura AI = 5 > 5 = 20 > 20 = 40 > 40 

= 70 > 70 I

0321-
3/05-
00

Atividades de apoio 
à aqüicultura em 
água salgada e 
salobra

Aquicultura AUM = 1.200 > 1.200 = 
3.600

> 3.600 = 
7.200

> 7.200 
= 
14.400

> 14.400 I

0321-
3/99-
01

Cultivos e 
semicultivos da 
aqüicultura sem 
uso de produtos 
químicos e/ou 
espécie exótica

Aquicultura AI = 5 > 5 = 20 > 20 = 40 > 40 
= 70 > 70 I

0321-
3/99-
02

Cultivos e 
semicultivos da 
aqüicultura com 
uso de produtos 
químicos e/ou 
espécie exótica

Aquicultura AI = 5 > 5 = 20 > 20 = 40 > 40 
= 70 > 70 II

0322-
1/07-
00

Atividades de apoio 
à aqüicultura em 
água doce

Aquicultura AUM = 1.200 > 1.200 = 
3.600

> 3.600 = 
7.200

> 7.200 
= 
14.400

> 14.400 I

0322-
1/99-
01

Cultivos e 
semicultivos da 
aqüicultura sem 
uso de produtos 
químicos e/ou 
espécie exótica

Aquicultura AI = 5 > 5 = 20 > 20 = 40 > 40 
= 70 > 70 I

0322-
1/99-
02

Cultivos e 
semicultivos da 
aqüicultura com 
uso de produtos 
químicos e/ou 
espécie exótica

Aquicultura AI = 5 > 5 = 20 > 20 = 40 > 40 
= 70 > 70 II

4722-
9/01-
00

Comércio varejista 
de carnes - 
açougues

Açougue AUM = 50 > 50 = 200 > 200 = 
500

> 500 = 
1.000 >1.000 I

2330-
3/01-
01

Fabricação 
de estruturas 
pré-moldadas de 
concreto armado, 
em série.

Fabricação de 
estruturas e 
artefatos de 
concretos

VPTD = 30 > 30 = 50 > 50 = 80 >80 = 
120 > 120 II

2330-
3/01-
02

Fabricação 
de estruturas 
pré-moldadas de 
concreto armado, 
sob encomenda

Fabricação de 
estruturas e 
artefatos de 
concretos

VPTD = 30 > 30 = 50 > 50 = 80 >80 = 
120 > 120 II

5611-
2/02-
00

Bares e outros 
estabelecimentos 
especializados em 
servir bebidas

bares e similares AUM = 100 > 100 = 
750

> 750 = 
2.000

> 2.000 
= 5.000 > 5.000 I

5611-
2/03-
00

Lanchonetes, casas 
de chá, de sucos e 
similares

lanchonetes e 
similares AUM = 100 > 100 = 

750
> 750 = 
2.000

> 2.000 
= 5.000 > 5.000 I

5510-
8/01-
01

Hotéis - nível I Hotel AUM = 500 > 500 = 
800

> 800 = 
2.000

> 2.000 
= 5.000 > 5.000 II

5510-
8/01-
02

Hotéis - - nível I I Hotel AUM = 500 > 500 = 
800

> 800 = 
2.000

> 2.000 
= 5.000 > 5.000 II

5510-
8/01-
03

Hotéisl - nível I I I Hotel AUM = 500 > 500 = 
800

> 800 = 
2.000

> 2.000 
= 5.000 > 5.000 II

5510-
8/02-
00

Apart-hotéis Hotel e similares AUM = 500 > 500 = 
800

> 800 = 
2.000

> 2.000 
= 5.000 > 5.000 II

5510-
8/03-
01

Motéisl - nível I Hotel e similares AUM = 500 > 500 = 
800

> 800 = 
2.000

> 2.000 
= 5.000 > 5.000 II

5510-
8/03-
02

Motéisl - nível I I Hotel e similares AUM = 500 > 500 = 
800

> 800 = 
2.000

> 2.000 
= 5.000 > 5.000 II

5510-
8/03-
03

Motéisl - nível I I I Hotel e similares AUM = 500 > 500 = 
800

> 800 = 
2.000

> 2.000 
= 5.000 > 5.000 II

5590-
6/01-
00

Albergues, exceto 
assistenciais Hotel e similares AUM = 500 > 500 = 

800
> 800 = 
2.000

> 2.000 
= 5.000 > 5.000 II

5590-
6/02-
00

Campings Hotel e similares AUM = 200 > 200 = 
500

> 500 = 
1.000

> 1.000 
= 2.000 > 2.000 II

5590-
6/03-
00

Pensões Hotel e similares AUM = 500 > 500 = 
800

> 800 = 
2.000

> 2.000 
= 5.000 > 5.000 II

5590-
6/99-
00

Outros alojamentos 
não especificados 
anteriormente

Hotel e similares AUM = 500 > 500 = 
800

> 800 = 
2.000

> 2.000 
= 5.000 > 5.000 II

1099-
6/04-
00

Fabricação de gelo 
comum Fabricação de gelo VPTD > 50 > 50 = 100 > 100 = 

200
> 200 = 
500 > 500 I

3314-
7/07-
00

Manutenção e 
reparação de 
máquinas e 
aparelhos de 
refrigeração e 
ventilação para 
uso industrial e 
comercial

Assistência técnica 
em refrigeração AUM = 500 > 500 = 

1.000
> 1.000 = 
1.500

> 1.500 
= 2.000 >2.000 II

4520-
0/03-
00

Serviços de 
manutenção e 
reparação elétrica 
de veículos 
automotores

Auto Elétrica AUM = 100 > 100 = 
500

> 500 = 
1.000

> 1.000 
= 2.000 >2.000 I

1091-
1/00-
00

Fabricação de 
produtos de 
panificação

Fabricação de 
produtos de 
Panificação

VPK = 5.000 > 5.000 = 
15.000

> 15.000 = 
30.000

> 
30.000= 
50.000

> 50.000 II

1092-
9/00-
00

Fabricação de 
biscoitos e bolachas

Fabricação de 
produtos de 
Panificação

VPK = 5.000 > 5.000 = 
15.000

> 15.000 = 
30.000

> 
40.000= 
50.000

> 40.000 II

3299-
0/03-
00

Fabricação de 
letras, letreiros e 
placas de qualquer 
material, exceto 
luminosos

Pinturas de placas 
e letreiros AUM = 250 > 250 = 

500
> 500 = 
1.000

> 1.000 
= 2.000 > 2.000 II

3299-
0/04-
00

Fabricação de painéis e letreiros 
luminosos AUM = 250 > 250 = 

500
> 500 = 
1.000

> 1.000 
= 2.000 > 2.000 II

4520-
0/05-
00

Serviços de 
lavagem, 
lubrificação 
e polimento 
de veículos 
automotores

Lava jato, 
lavagem, 
lubrificação de 
veículos

AUM = 500 > 500 = 
1.000

> 1.000 = 
1.500

> 1.500 
= 2.000 >2.000 II

9521-
5/00-
00

Reparação e 
manutenção de 
equipamentos 
eletroeletrônicos 
de uso pessoal e 
doméstico

Oficina de 
lanternagem 
e pintura de 
geladeira, fogões 
e outros
Assistência técnica 
em refrigeração

AUM = 100 > 100 = 
300

> 300 = 
500

> 500 = 
800 > 800 II

2212-
9/00-
00

Reforma de 
pneumáticos 
usados

Recondicionamento 
e Recauchutagem 
de pneus 
(borracharia)

AUM = 1.000 > 1.000 = 
5.000

> 5.000 = 
18.000

> 18.000 
= 
40.000

> 40.000 II

2539-
0/00-
00

Serviços de 
usinagem, solda, 
tratamento e 
revestimento em 
metais

Tornearia
Fabricação de 
artigos de funilaria 
e latoaria em 
chapa de folha e 
flandres

AUM = 1.000 > 1.000 = 
5.000

> 5000 = 
18.000

> 18.000 
= 
60.000

> 60.000 II

2950-
6/00-
00

Recondicionamento 
e recuperação 
de motores 
para veículos 
automotores

Retífica
Oficina de 
rebobinamento, 
bombas e motores

AUM = 100 > 100 = 
300

> 300 = 
500

> 500 = 
800 > 800 III

1081-
3/01-
00

Beneficiamento 
de café

Benefic.,moag.e 
torref.,e fabric.
de produtos 
alimentares

VPK = 500 > 500 = 
2.000

> 2.000 = 
5.000

> 5.000 
= 
10.000

> 10.000 II

4635-
4/01-
00

Comércio 
atacadista de água 
mineral

Armazenamento 
e distribuição de 
bebida

CAM = 90 > 90 = 150 > 150 = 
210

> 210 = 
270 >270 I

4635-
4/02-
00

Comércio atacadista 
de cerveja, chope e 
refrigerante

Armazenamento 
e distribuição de 
bebida

CAM = 90 > 90 = 150 > 150 = 
210

> 210 = 
270 >270 I

4635-
4/03-
00

Comércio atacadista 
de bebidas com 
atividade de 
fracionamento e 
acondicionamento 
associada

Armazenamento 
e distribuição de 
bebida

CAM = 90 > 90 = 150 > 150 = 
210

> 210 = 
270 >270 I

4635-
4/99-
00

Comércio atacadista 
de bebidas não 
especificadas 
anteriormente

Armazenamento 
e distribuição de 
bebida

CAM = 90 > 90 = 150 > 150 = 
210

> 210 = 
270 >270 I

1122-
4/01-
00

Fabricação de 
refrigerantes

Fabricação de 
bebidas não 
alcoólicas

VPL = 5.000 > 5.000 = 
30.000

> 30.000 = 
50.000

> 50.000 
= 
100.000

> 100.000 II

1122-
4/02-
00

Fabricação de chá 
mate e outros 
chás prontos para 
consumo

Fabricação de 
bebidas não 
alcoólicas

VPL = 5.000 > 5.000 = 
30.000

> 30.000 = 
50.000

> 50.000 
= 
100.000

> 100.000 II

1122-
4/03-
00

Fabricação de 
refrescos, xaropes 
e pós para 
refrescos, exceto 
refrescos de frutas

Fabricação de 
bebidas não 
alcoólicas

VPL = 5.000 > 5.000 = 
30.000

> 30.000 = 
50.000

> 50.000 
= 
100.000

> 100.000 II

1122-
4/99-
00

Fabricação de 
outras bebidas 
não-alcoólicas 
não especificadas 
anteriormente

Fabricação de 
bebidas não 
alcoólicas

VPL = 5.000 > 5.000 = 
30.000

> 30.000 = 
50.000

> 50.000 
= 
100.000

> 100.000 II

4631-
1/00-
00

Comércio atacadista de leite e laticínios

2061-
4/00-
00

Fabricação 
de sabões e 
detergentes 
sintéticos

Fabric.de sabões, 
detergentes e 
glicerina.

VPK = 500 > 500 = 
2.000

> 2.000 = 
5.000

> 5.000 
= 
10.000

> 10.000 II

2391-
5/03-
00

Aparelhamento de 
placas e execução 
de trabalhos em 
mármore, granito, 
ardósia e outras 
pedras

Aparelhamento 
de pedras para 
construção e 
execução de 
trabalhos em 
mármore, ardósia, 
granito e outras 
pedras. Marmoraria

AUM = 1.000 > 1.000 = 
1.500

> 1.500 = 
2.500

> 2.500 
= 3.500 > 3.500 II

3101-
2/00-
00

Fabricação de 
móveis com 
predominância de 
madeira

Fabricação 
de móveis de 
madeira, vime, 
bambu, junco, 
palha trançadas e 
semelhantes.

AUM = 500 > 500 = 
2.000

> 2.000 = 
8.000

> 8.000 
= 
15.000

> 15.000 II

4671-
1/00-
00

Comércio 
atacadista de 
madeira e produtos 
derivados

Casa de venda 
de madeiras 
(estância)

VMS = 30 > 30 = 70 > 70 = 100 > 100 = 
170 > 170 II

0210-
1/08-
00

Produção de carvão 
vegetal - florestas 
plantadas

Central de 
carbonização 
(=30 fornos/ 
empreendimento)

VPM = 490 > 490 = 
1.103

> 1.103 = 
1.715

> 1.715 
= 2.940 >2.940 III

2542-
0/00-
00

Fabricação 
de artigos de 
serralheria, exceto 
esquadrias

Fabricação 
de artigos de 
serralheria, não 
especificados ou 
não classificados

AUM = 1.000 > 1.000 = 
5.000

> 5000 = 
18.000

> 18.000 
= 
60.000

> 60.000 II

3299-
0/99-
00

Fabricação de 
produtos diversos 
não especificados 
anteriormente

Fabricação de velasVPK = 500 > 500 = 
2.000

> 2.000 = 
5.000

> 5.000 
= 
10.000

> 10.000 II


